INDICAÇÃO Nº 
11
, DE 2005

              Considerando que as Rodovias do interior paulista, excetuadas aquelas que não integram a malha viária administrada pelas concessionárias, vêm sofrendo desgaste e deterioração do seu leito, sobretudo em decorrência do aumento do fluxo de veículos de transporte de cargas, que delas se utilizam como rotas alternativas para fuga das praças de pedágio;

             Considerando que a camada asfáltica dessas rodovias estaduais, na época de suas construções, não foi dimensionada para suportar o intenso tráfego, nem tampouco o peso dos atuais veículos que transportam cargas;

             Considerando que a situação da Rodovia Aristides da Costa Barros, que liga os  Municípios de Guareí e Itapetininga não é diferente do quadro caótico das demais rodovias sob a responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado – DER, a qual necessita de urgentes obras de restauração de forma a possibilitar maior segurança àqueles que por ela trafegam,

INDICO, nos termos do artigo 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário dos Transportes, Dr. Dario Rais Lopes digne-se adotar as providências necessárias  visando a realização de obras de recapeamento da Rodovia Aristides da Costa Barros, que liga os Municípios de Guareí e Itapetininga.

Sala das Sessões, em
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